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ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº ______/20___

CONTRATADA:

A COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RORAIMA - CAER, sociedade de

economia mista, com sede na na Rua Melvin Jones, n° 219, São Pedro, na cidade de Boa

Vista, Roraima, CEP 69.306-610, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ

sob o nº 05.939.467/0001-15, neste ato representada pelo Diretor Presidente, JAMES DA

SILVA SERRADO, em conjunto com o Diretor Administrativo e Financeiro - DAF,

MÁRCIO RODRIGO MESQUITA DA SILVA, e a empresa _____________, inscrita no

CNPJ sob o nº ____________, sediada na _______________, em _______________,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por ________________ (nome

e função na empresa), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada

nos autos, tendo em vista que consta no Processo nº __________ e em observância às

disposições da Lei Federal Federal nº 13.303/2016, do Regulamento Interno de Licitação e

Contratos da CAER - RILC, da Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislações

correlatas, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente da LICITAÇÃO PELO RITO

PROCEDIMENTAL SIMILAR AO DA MODALIDADE PREGÃO, na forma,

PRESENCIAL, sob o nº ____/20___, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA

CONTINUADA DE APOIO ADMINISTRATIVO, PARA ATENDER A SEDE DA

COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RORAIMA, nas condições estabalecidas no

Edital.

1.2. O objeto da Contratação:
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FUNÇÃO QUANTITATIVO VALOR MENSAL VALOR TOTAL

Auxiliar Administrativo 10

Auxiliar Operacional 15

Motorista- Categoria “D” 05

Serviços Gerais 10

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. O Edital de licitação, a Adjudicação e a Homologação da contratação;

1.3.3. A Proposta da Contratada;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência inicial da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data

de sua assinatura.

CLÁUSULATERCEIRA - PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS

3.1. Os prazos do contrato poderão ser prorrogados, observando-se os artigos 201 e 202 do

RILC.

CLÁUSULA QUARTA - RENOVAÇÃO CONTRATUAL

4.1. Os contratos poderão ser renovados, observando-se o artigo 200 do RILC.

CLÁUSULA QUINTA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

5.1. A gestão e fiscalização do contrato dar-se-á em conformidade ao Manual de Gestão e

Fiscalização de Contratos desta Companhia, por gestor e fiscal nomeados através de portaria

pela autoridade competente pela contratação.

5.2. A fim de estabelecer comunicação a respeito das necessidades da Companhia e execução

do contrato, a contratada, obrigatoriamente, indicará preposto devidamente procurado, aceito

pela administração, mantendo o contato através apenas de e-mail e telefone institucional, nos

termos do Código de Conduta desta Companhia, com disponibilidade para ser interlocutor
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entre as partes, que receberá as demandas e reclamações da CAER, acompanhará e fiscalizará

a execução do objeto, anotará ocorrências e tomará medidas para o saneamento de eventuais

falhas.

5.3. O gestor e o fiscal realizarão relatórios durante toda a execução do contrato, incluindo

fotográficos, caso solicitado, para atestar a execução dos serviços realizados pela contratada

dentro das condições contratuais estabelecidas.

CLÁUSULA SEXTA - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a)A prestação dos serviços deverá ser iniciada na data especificada na Ordem de Serviço

ou documento equivalente, que deverá ser de pelo menos 72 (setenta e duas) horas após

o recebimento da convocação (prazo mínimo para início da prestação devido a

mobilização), podendo ser prorrogado a critério da CAER, desde que requerido pela

contratada, por escrito, antes do término.

b) O preposto da contratada deve ser formalmente designado pela contratada antes do

início da prestação dos serviços, em cujo instrumento deverá constar expressamente os

poderes e deveres em relação à execução do objeto, podendo inclusive, constar

autorização para recebimento de comunicações/documentos em nome da contratada.

c) Caso necessário, deverá ser realizada reunião inicial, com a participação do gestor,

fiscais e preposto, para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver,

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. Desta

reunião deverá ser lavrada ata, assinada por todos participantes.

d) Os serviços deverão ser executados de acordo com as descrições e periodicidades

constantes do anexo de cada posto contratado, atentando para o emprego correto dos

materiais, máquinas, equipamentos e produtos específicos, não eximindo a contratada da

responsabilidade da execução de outras atividades atinentes ao objeto.

e) A contratada, na prestação dos serviços contratados, alocará colaboradores

pertencentes ao seu quadro de empregados e habilitados à realização dos serviços, nas

quantidades contratadas.
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f) A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-la, caso o

previsto inicialmente não seja satisfatório para o atendimento ao objeto.

g) A fiscalização da administração não permitirá a execução de tarefas em desacordo

com as preestabelecidas e nenhuma modificação poderá ser feita na prestação dos

serviços e nas especificações sem autorização expressa da Administração.

h) A prestação dos serviços será de segunda-feira a sexta-feira, durante o horário do

expediente da CAER, ou sob demanda, conforme determinado em ordem de serviço ou

documento equivalente. Excepcionalmente poderá ser necessária a realização de serviços

em dia e horários diversos, caso em que a Contratada será comunicada oficialmente pela

administração, com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência.

i) Os colaboradores deverão ser habilitados com conhecimentos básicos dos serviços a

serem executados.

j) É vedado a utilização, na execução dos serviços, de colaborador que seja familiar de

agente público, ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão

contratante.

6.2. DA JORNADA DE TRABALHO E COMPENSAÇÃO DE HORAS

a) Os horários dos postos contratados serão definidos, conforme horário de

funcionamento da empresa contratante; horas excedentes deverão ser compensadas,

preferencialmente, via banco de horas, com compensação dentro de, no máximo, seis

meses.

b) A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da

Contratada, e a administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize

pessoalidade e subordinação direta.

6.3. DAS DIÁRIAS

a) Para fins de composição dos custos referente a diárias dos motoristas e auxiliar

operacional, estimou-se 20 (vinte) diárias mensais, para fins de cálculos.

6.4. DAS HORAS - EXTRAS

a) As horas- extras, comporão a planilha de preços e formação de custos dos cargos, para

fins de apuração do valor máximo a ser pago pelo posto contratado, sendo devido apenas

quando de sua ocorrência.
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6.5. DOS ESTUDOSA SEREMAPRESENTADOS PELA CONTRATADA

6.5.1.A contratada deverá apresentar os seguintes estudos:

a) Em até 30 (trinta) dias do início da prestação de serviço e renovar sempre que

necessário, conforme legislação pertinente: Programa de Prevenção de Riscos

Ambientais- PPRA e o Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional-

PCMSO pertinente ao objeto (elaboração e implementação).

b) Em até 60 (sessenta) dias do início da prestação de serviço: Laudo Pericial

realizado por profissional competente e registrado no Ministério do Trabalho e

Emprego- MTE, os quais serão submetidos à aprovação da Contratante. Em caso de

conclusão pela insalubridade e/ou periculosidade, deverá ainda a contratada

comprovar o pagamento dos referidos adicionais aos empregados.

6.6. DOSAPOSTILAMENTOS

a) Considerando o impacto financeiro no valor anual do contrato, pelos ajustes nos

materiais, equipamentos e afins e pela inclusão de insalubridade/periculosidade,

apresentados em planilha de formação de preço ajustada, os novos valores serão

alinhados de apostilamento.

6.7. DOS UNIFORMES

6.7.1. Os uniformes a serem fornecidos pela contratada a seus empregados deverão ser

condizentes com a atividade a ser desempenhadas no órgão contratante, compreendendo

peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o

empregado, observando o disposto nos itens seguintes.

6.7.1.1MOTORISTA/AUXILIAR OPERACIONAL:

a) Calça em tecido tactel 100% poliester, na cor da empresa contratada, bolso

frente e verso, cós em elástico na parte de traz, sinalizadores com 2,5 cm, na

cor amarelo, bordado a logomarca da empresa no bolso esquerdo da frente.

b) Blusa em tecido acqua com proteção UV 50%, na cor da empresa contratada,

bolso frontal com aplicação em bordado da empresa do lado esquerdo, manga

longa, aplicação de sinalizadores com 2,5 cm amarelo.

6.7.1.2.AUXILIAR ADMINISTRATIVO:

a) Camisa em algodão de manga curta.
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b) Calça comprida social preta, azul-marinho ou da cor padrão da empresa

contratada.

c) Par de meias da cor da calça.

d) Par de sapatos preto, em couro natural ou sintético.

e) Cinto da cor dos sapatos social, em couro natural ou sintético.

6.7.1.3. SERVIÇOS GERAIS

a) Camisa em malha fria, com gola esporte, em gabardine ou similar, com

emblema da empresa contratada pintada ou bordado.

b) Calça com elástico e cordão, em gabardine, brim ou similar.

c) par de meia de algodão, tipo soquete, na cor branca.

d) par de botas de borracha, cano médio e/ou longo.

6.7.2. (três) conjuntos completos ao empregado no início da execução do contrato,

devendo ser substituído 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses,

ou a qualquer época, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após comunicação

escrita da contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação.

6.7.3. No caso da empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a

situação substituindo-os sempre que estiverem apertados.

6.7.4. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente

acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável

pela fiscalização do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE EXECUÇÃO

7.1. A contratada deverá executar os serviços na sede desta Companhia, situada na Rua

Melvin Jones, 219 - Bairro São Pedro - CEP: 69.306.610 - Boa Vista – RR.

7.2. A contratada deverá executar os serviços no prazo de 3 (três) dias, após a assinatura do

contrato (prazo mínimo para início da prestação devido a mobilização), podendo ser

prorrogado a critério da CAER, desde que requerido pela contratada, por escrito, antes do

término.

CLÁUSULA OITAVA - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
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8.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos

serviços, nos termos abaixo:

8.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá

entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual.

8.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou

pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo

serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

8.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do

contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com

os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do

contrato.

8.5. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

8.6. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, a conclusão de todos os

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

8.7. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

8.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
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8.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

8.10. Na hipótese de a verificação não ser precedida tempestivamente, reputar-se-á como

realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

8.11. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o

gestor do contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da

execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

8.11.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por

escrito, as respectivas correções;

8.11.2. Emitir termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

8.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força

das disposições legais em vigor.

8.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes na Proposta e neste Contrato, devendo ser

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da

Contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

CLÁUSULA NONA - SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULADÉCIMA - CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

10.1. Não há a necessidade de promover transição contratual para a presente contratação.

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA - PREÇO

11.1. O valor mensal da contratação é de R$ _______ (_________________________),

perfazendo o valor total de R$ _______ (_________________________).



Companhia de Águas e Esgotos de Roraima
“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros”

Superintendência de Licitação e Contratos

_____________________________________________________________________________________
Companhia de Águas e Esgotos de Roraima - CAER

Rua Melvin Jones, nº 219, São Pedro - Boa Vista - Roraima – CEP: 69.306-610
SITE: www.caer.com.br

9 de 29

11.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

11.1.2. Quaisquer tributos, despesas diretas e indiretas e custos diretos e indiretos

omitidos na proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos no

valor, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo

o(s) serviço(s) ser(em) executado(s) sem ônus adicionais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuada pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/ Fatura;

12.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço;

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada na comprovação da

regularidade fiscal;

12.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;

b) A data da emissão;

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;

d) O período de prestação dos serviços;

e) O valor a pagar; e

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.

12.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a contratada:

12.6.1. Não produziu os resultados acordados.
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12.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a

qualidade mínima exigida.

12.6.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior demandada.

12.7. Será considerar data de pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

12.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

12.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a

inadimplência da contratada, bem como à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam adicionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

12.11. Persistindo a irregularidade, a contrante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a

contratada a ampla defesa.

12.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto

ao SICAF.

12.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

12.14. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que

tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com

fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.
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12.15. A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado

corresponderá, no primeiro ano de contratação, ao percentual originalmente fixado na planilha

de preços.

12.16. Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e indenizado, a

prorrogação contratual seguinte deverá prever o pagamento do percentual máximo

equivalente a 3 (três) dias a mais por ano de serviço, até o limite compatível com o prazo de

vigência contratual.

12.17. A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser previsto em

termo aditivo.

12.18. Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio

trabalhado e/ou indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas deverão ser mantidas

na planilha de forma complementar/proporcional, devendo o órgão contratante esclarecer a

metodologia de cálculo adotada.

12.19. A contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga a título de vale-transporte

em relação aos empregados da contratada que expressamente optaram por não receber o

benefício.

CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA - REPACTUAÇÃO

13.1. O valor consignado neste Contrato poderá ser repactuado, competindo CONTRATADA

justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculos e planilhas

apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE.

13.2. A repactuação respeitará ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da

contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir variação de custos

que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes

da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários execução do serviço.

13.3. O interregno mínimo de (um) ano para primeira repactuação será contado:

13.3.1. Para os custos relativos mão de obra, vinculados data-base da categoria

profissional: partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de

trabalho, vigente época da apresentação da proposta, relativo cada categoria profissional

abrangida pelo contrato;

13.3.2. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que
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estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste

aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou

normativa;

13.3.3. Para os demais custos, sujeitos variação de preços do mercado: partir da data

limite para apresentação das propostas constante do Edital.

13.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da

última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se

como última repactuação, a data do início dos efeitos financeiros, independentemente daquela

em que celebrada ou apostilada.

13.5. O prazo para CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação

contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos

custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do

encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

13.6. Caso CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo

acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

13.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, uma nova repactuação

só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de (um) ano, contado:

13.7.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos

custos decorrentes de mão de obra;

13.7.2. Do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por

determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e

formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público

(tarifa);

13.7.3. Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em

relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado;

13.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo,

dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à

CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida

cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser

exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

13.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base
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diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos,

dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.

13.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,

sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.

13.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou

Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros

ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos

não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou

previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

13.12. Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará

a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e

Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção

coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato.

13.12.1. Quando repactuação referir-se aos demais custos, a CONTRATADA

demonstrará a variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e

comprovará o aumento dos preços de mercado dos itens abrangidos, considerando-se:

13.12.2. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;

13.12.3.As particularidades do contrato em vigência;

13.12.4.A nova planilha com variação dos custos apresentados;

13.12.5. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência,

tarifas públicas ou outros equivalentes;

13.12.6. Índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a

alguma parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na

Planilha de Custos e Formação de Preços da Contratada;

13.12.7. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de

custos alegada pela CONTRATADA.

13.13. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências

iniciadas observando-se o seguinte:

13.13.1.A partir da assinatura da apostila, se outra condição não for prevista;

13.13.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem
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de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou

13.13.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a

repactuação envolver revisão do custo de mão de obra e estiver vinculada a intrumento

legal, Acordo, Convenção ou Sentença Normativa que contemple data de vigência

retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento

devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

13.14. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

13.15. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60

(sessenta) dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos

custos.

13.16. prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não

cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a

comprovação da variação dos custos.

13.17. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando

coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por

aditamento ao contrato.

CLÁUSULADÉCIMAQUARTA - REVISÃO CONTRATUAL

14.1. A concessão do reequilíbrio econômico-financeiro do valor do contrato pode se dar a

qualquer tempo, independentemente de previsão contratual, desde que presentes os seguintes

requisitos:

I – comprovação da ocorrência de evento extraordinário, futuro e incerto capaz de

desequilibrar a equação econômico-financeira;

II - o evento que desequilibrar a equação econômico-financeira deve ter ocorrido após a

apresentação da proposta;

III - o evento que desequilibrar a equação econômico-financeira não pode decorrer de

culpa do Contratado;

IV – o efeito econômico provocado pelo evento extraordinário sobre a equação

econômico-financeira deve ser substancial, de forma a restar caracterizada alteração

desproporcional entre os encargos do Contratado e a retribuição devida pelo Contratante;
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V – restar demonstrado o necessário nexo de causalidade entre o evento extraordinário e

a majoração ou redução dos encargos do Contratado que justifique a necessidade de

recomposição da remuneração correspondente;

VI – o efeito econômico provocado pelo fato extraordinário deve restar demonstrado por

meio da juntada aos autos do processo administrativo de planilha de custos e formação

de preços ou outros documentos capazes de atestar o desequilíbrio provocado sobre a

equação econômico-financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

15.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

15.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

15.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o

qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista.

15.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições

estabelecidas neste ETP.

15.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da

contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n.

5/2017.

15.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao

usuário;
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b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da contratada, mediante a

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em

relação a função específica para a qual o trabalhador foi contratado, e

d) Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão

de diárias e passagens;

15.8. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas,

previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:

a) A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como

de auxílio-transporte, auxílio- alimentação e auxílio-saúde, quando for devido.

b) O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que

efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar

qualquer irregularidade.

c) O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados

dispensados até a data da extinção do contrato.

15.9. Analisar os termos da rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na

prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a

extinção ou rescisão do contrato.

15.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços

objeto do contrato.

15.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia- Geral da União para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela contratada.

15.12. Arquivar, entre outros documentos, projetos, “as built”, especificações técnicas,

orçamentos, termos de recebimentos, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas

após o recebimento do serviço e notificações expedidas.

15.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento pela contratada, das normas de segurança e

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela

designado.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

16.1. Executar os serviços conforme especificações e de sua proposta, com a alocação dos

empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer

e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e

quantidade mínimas especificadas.

16.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que verifiquem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

16.3.Manter a execução do serviço nos horários fixados pela administração.

16.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado ao Estado ou a entidade estatal, devendo ressarcir

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a contratante autorizada a

descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos a contratada, o valor

correspondente aos danos sofridos.

16.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.

16.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos

termos do artigo 7º do Decreto n° 7.203, de 2010.

16.7. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados

por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI,

quando for o caso.

16.8. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste

Contrato, sem repassar quaisquer custos a estes.

16.9. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho

(CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços:

a) Relação de empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário

do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no cadastro

de pessoas físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos

serviços, quando for o caso.
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b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente

assinada pela contratada.

c) Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços.

d) Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.

16.10. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo

empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o

desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser

devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à

semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo;

16.11.Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber

o vale-transporte.

16.12. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam

regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social.

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União.

c) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do

domicílio ou sede do contratado.

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

16.13. Substituir, no prazo de 2 (duas) horas, em caso de eventual ausência, tais como faltas

e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o

respectivo substituto ao Fiscal do Contrato.

16.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade a contratante.
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16.15. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições

contidas em acordos, dissídios ou convenções coletivas que tratem de pagamento de

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não

trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a

Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou

índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os

insumos relacionados ao exercício da atividade.

16.16. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual

mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na

localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a

possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade

de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a

Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

16.17.Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o

desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas

diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS,

quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o

momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

16.18. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração

(ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos

contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à

Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de

salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS

decorrentes.

16.19. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus

serviços no turno imediatamente subsequente.

16.20. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento

das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Contrato.

16.21. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da

Administração.
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16.22. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

16.23. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e

obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

a) Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos

sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as

suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta)

dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado.

b) Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os

empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos

serviços ou da admissão do empregado.

16.24. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos

de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando

disponível.

16.25. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para

representá-la na execução do contrato.

16.26. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da

prestação dos serviços.

16.27. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento

das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do

pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à

disposição da Contratante.

16.28. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das

obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do

pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia

comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

16.29. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no

subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento
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das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da

execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

16.30. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela

contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas.

16.31. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

16.32. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

16.33. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato.

16.34. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções

previstas no § 5°-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

16.35. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de

serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5°-C do art. 18 da

Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do

Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art. 17,

XII, art.30, §1°, Il e do art. 31, Il, todos da LC 123, de 2006.

16.36. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do

ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento,

comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de

obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

16.37. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale-transporte,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados

na Lei nº 14.133/2021.

16.38. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
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16.38. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do serviço.

16.40. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.

16.41. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

16.42. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los

eficaz e eficientemente, de acordo com as especificações que integram este Contrato, no prazo

determinado.

16.43. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

16.44. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer

mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste

Contrato.

16.45. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as

regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da

preferência estabelecida pela Lei n°3.146, de 2015.

16.46. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança da Contratante.

16.47. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

16.48. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá

encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da

CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos

empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados.
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a) O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato

dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.

b) Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item,

será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de

negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros.

c) Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do

cumprimento das obrigações previstas neste item.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE

PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)

17.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

17.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

17.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.

17.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

17.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas

obrigações.

17.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

17.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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17.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

17.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso

de eventuais omissões, desvios ou abusos.

17.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

17.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

17.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser

comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULADÉCIMAOITAVA - SANÇÕES

18.1. Qualquer pessoa física ou jurídica que praticar atos em desacordo com a legislação, com

as disposições do Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia, com as disposições

constantes dos instrumentos convocatório e contratual, sem prejuízo das responsabilidades

civil, administrativa e criminal, garantida a prévia defesa, sujeita-se às seguintes sanções:

I - advertência.

II - multa moratória.

III - multa compensatória.

IV - suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a

CAER, por até 02 (dois) anos.

18.2. As sanções previstas nos incisos I e IV do caput poderão ser aplicadas juntamente com

as do inciso II e III.

18.3. As condutas consideradas reprováveis e passíveis de sanções estão previstas no art. 251

do Regulamento Interno de Licitações e Contratos - RILC/CAER.
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18.4. A aplicação de qualquer sanção prevista no dispositivo supramencionado deverá ser

registrada no Cadastro de Fornecedores da CAER, assegurado o direito ao devido processo

legal.

18.5.A sanção de advertência é cabível quanto o ato praticado, ainda que configure a violação

de preceito contratual ou legal, não seja suficiente para acarretar danos à CAER, seus

processos, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros.

18.6. A reincidência da sanção de advertência, poderá ensejar a aplicação da penalidade de

suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a CAER ou a

aplicação de multa no valor de até 5% (cinco por cento) do valor do contrato.

18.7.A sanção de multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

I – nas licitações em geral:

a) em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos

do art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123/06, conforme previsto no instrumento

convocatório e contratual, correspondente a até 5% (cinco por cento) do valor

máximo estabelecido para a licitação em questão.

b) pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,

dentro do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, correspondente a até

5% (cinco por cento) do valor da contratação.

c) por empreender qualquer conduta ou expediente cujo objetivo consista em

impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do processo

licitatório,correspondente a até 10% (dez por cento) do valor da contratação.

d) no caso de atraso no cumprimento dos prazos fixados no cronograma de

execução, incidência de multa entre 0,2% (dois décimos por cento) ou superior a

0,5% (cinco décimos por cento) ao dia de atraso, sobre o valor da parcela em atraso

ou do sal do remanescente do contrato, conforme avaliação da CAER, limitada a

5% (cinco por cento) do valor do contrato.

e) no caso de inexecução parcial, incidência de multa entre 5% (cinco por cento) e

10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida ou do saldo

remanescentedo contrato, a depender do inadimplemento, conforme avaliação da

CAER.
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f) no caso de inexecução total, incidência de multa entre 10% (dez por cento) e 20%

(vinte por cento) sobre o valor total do contrato, conforme avaliação da CAER.

18.8. Ocorrendo infração contratual apenada apenas coma sanção de multa o Contratado

deverá ser formalmente notificado para apresentar defesa prévia, no prazo de 03 (três) dias

úteis.

18.9. No caso de aplicação de sanção de multa o valor relativo a penalidade a ser aplicada será

considerado como parte controversa para efeito de liquidação do valor devido ao Contratado,

devendo ser retido enquanto não for concluído o processo administrativo para aplicação da

sanção.

18.10. A parte incontroversa do valor devido em face do cumprimento do contrato poderá ser

paga de acordo com os prazos e condições fixados para tanto.

18.11. Havendo omissão ou concordância do Contratado quanto aos fatos e a incidência da

multa, encerra-se o processo com a efetiva aplicação da sanção, operando-se, nesse caso, o

desconto em eventuais pagamentos devidos ao Contratado.

18.12. Não havendo a concordância do Contratado, caberá ao gestor do contrato, avaliar a

manifestação do Contratado e decidir a respeito de sua procedência no prazo de 03(três) dias

úteis.

18.13. No caso das demais sanções, o Contratado deverá ser formalmente notificado para

apresentar defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

18.14. Não havendo a concordância do Contratado quanto aos fatos e a incidência das sanções

cabíveis, deverá ser instaurado processo administrativo a ser conduzido por comissão

permanente ou especial nomeada para este fim.

18.15. Será aplicada a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com a CAER, por

prazo não superior a 02 (dois) anos, em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que

tenha causado, dano à CAER, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a

terceiros.

18.16. Conforme a extensão do dano ocorrido ou passível de ocorrência, a suspensão poderá

ser branda (de 01 a 06 meses), média (de 07 a 12 meses), ou grave (de 13 a 24 meses).

18.17. O prazo da sanção a que se refere este Artigo terá início a partir da sua publicação no

Diário Oficial do Estado de Roraima, estendendo-se os seus efeitos à todas as Unidades da

CAER.
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18.18. Se a sanção de que trata este Artigo for aplicada no curso da vigência de um contrato, a

CAER poderá, a seu critério, rescindi-lo.

18.19. A reincidência de prática punível com suspensão, ocorrida num período de até 2 (dois)

anos a contar do término da primeira imputação, implicará no agravamento da sanção a ser

aplicada.

18.20.A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento

de contratar com a CAER, por até 02 (dois) anos, será registrada no cadastro de empresas

inidôneas e suspensas de que trata o art. 23 da Lei n° 12.846/2013.

18.21. A retenção ou glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, poderá ocorrer

quando a CONTRATADA:

18.21.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade

mínima exigida as atividades contratadas.

18.21.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

18.21.3. deixar de atender disposições legais ou contratuais que promovam prejuízos à

CONTRATANTE ou a terceiros e cuja responsabilidade pelo pagamento possa ser

atribuída à CONTRATANTE.

CLÁUSULADÉCIMANONA - EXTINÇÃO DOS CONTRATOS

19.1. As formas extintivas do contrato com as devidas condições, estão previstas nos artigos

247 a 249 do RILC.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

20.1. O encaminhamento de ofícios e documentos pela CONTRATADA deverá ser efetuado

através do Protocolo Geral da CAER.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FONTE E RECURSOS

21.1. A execução do objeto deste Contrato, correrá à conta do recursos financeiros próprios da

CAER, sob: 43010.17122010.001.000/399/001.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS
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22.1. O presente contrato será regido pela Lei Federal nº 13.303/2016, Lei Federal nº

10.520/2002, Regulamento Interno de Licitação e Contratos da CAER - RILC e o Manual de

Gestão e Fiscalização dos Contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS

23.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 203 a 210 do

RILC.

23.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

23.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do contratante.

23.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO

24.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - FORO

25.1. A interpretação e aplicação dos termos contratuais serão regidas pelas leis brasileiras e o

juízo da cidade de Boa Vista, Estado de Roraima, terá jurisdição e competência sobre

qualquer controvérsia resultante deste Contrato, constituindo assim o foro de eleição,

prevalecendo sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si e seus sucessores em 03 (três)

vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas,

abaixo nomeadas, que também assinam, dando-lhe, para efeitos legais.

Boa Vista - RR, _______ de ____________________ de 2024

PELA CONTRATANTE:



Companhia de Águas e Esgotos de Roraima
“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros”

Superintendência de Licitação e Contratos

_____________________________________________________________________________________
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JAMES DA SILVASERRADOR

Diretor Presidente

MÁRCIO RODRIGO MESQUITADA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro - DAF

PELA CONTRATADA:

EMPRESA CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1._______________________________________________CPF :___________________

2._______________________________________________CPF :___________________


